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ATA DA 113A SESSÃO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1.994

SESSÃO ORDINÁRIA

N9 9BL/94 CLASSE ItFIt RENOVAÇÃO DE DISPOSIÇÃO

GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

JUTZ ELEITORAL DA 1"274 ZONA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

4708

Vista ao DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS após votarem

o Relator e os SENHORES DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA

DA COSTA e os DOUTORES RONALDO CARDOSO DE MELLO e

CARLOS HIPÓLITO ESCHER que o acompanharam, deferindo o

pedido.

N9 857/94 CLASSE TIFII MANUTENÇÃO TSCNTVÃO F'JMI-

TORAL

CACHOEIRA ALTA

JUT.Z EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

PRESIDÊNC]A DO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO.
PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA

VICE-PRESIDENTE, JUÍZES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE MOURA, '
GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO, DUÍLIO MAR

TINS DE ARAÚJO E CARLOS HIPóLITO ESCHER. PROCURADOR REGIONAL E
LEITORAL DOUTOR OSMAR JOSÉ DA SILVA. SECRETÁNTN ANDYRA MARIA T

GUIMARÃES DE MENEZES. Às dezessete horas e quinze minutos foi a

berta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da t1.24 sessão.

JULGA.II'IENTOS :

PROCESSO N9 9BO/94 CLASSE IIFTI RENOVAÇÃO DE DISPOSIçÃO

oRTGEM: COrÂnrA
REI,ATOR: DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA, VIC,E-PRESIDEVfE

REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA l-35e ZONA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT.: 4646

DECISÃO: Vista ao DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS após votar€mr.,,,
o Rerator e os DouroRES GERALDo sALVADoR og dEgÉá.tl'ottàlr'

W"Wt\liíO"rro ESCHER que o acompanharam, deferindo o

pedido.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

PROT.:

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

REI.ÁTOR:
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REQUERENTE: JIJTZ ELEITORAL DA 97a ZONA solicita manutenção de

NEUZELY PAULA BRAZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSREQUERIDO:

PROT.: 3914

DECISÃO: Acolhendo parecer oral da douta PROCURADORIA, defe
rido o pedldo. Unânlme.

PROCESSO N9 8,63/94 CLASSE ttFTI NOMEAÇÃO PARA UM DOS t

CARGOS VAGOS NESTE TRE

oRTGEM: COrÂrgra

RELATOR z JUTZ EFETM DOUTOR RONALDO CARDOSO DE IIíELLO

REQUERENTE: CLEIDE DOMINGOS DIAS DE QUEIROZ

REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

PRüI: 3868

DECISÃo: Vista ao DoUToR CARLoS HIPÓLITo ESCHER, após vota-
rem o ReIatoT e o DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO'

que o acompanhou, deferindo o pedldo, desde que

a requerente apresente aquiescência do Tribunal Re

gional EIeitoral do Tocantins.

PROCESSO N9 gB4/94 CLASSE ITFTT REQUESIÇÃO Og FTJIEIONÁ-

RIO

ORIGEI{: GOIÂNIA

RELATOR: JUIZ EFETM DOUTOR RONALDO CARDOSO DE !,IELLO

REQUERENTE: JUTZ ELEITORAL DA 136E ZONA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT.: 4747

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, por maioria, deferiu
o pedldo. Vencido o DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SAMOS,

que votou pelo indeferimento por entender que a I

Lei 6e 6.ggg/82, no Seu artigo 2n,§ l-e, faculta I

um funcionário para cada 10.OOO (Oez rnil) eleito-r
res, ultrapassando, Do caso, o limite de servido
res permitido.

PROCESSO NS 978/94 CLASSE IIFII REQUISIÇÃO TITrcTCNúNTO

ORIGf,ITT: GOIÂNIA

RELATORz JUÍZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

REQUERENTE: JTJTZ ELEITORAL DA 1ê ZONA solicita requisição de

ESTELITA DE TÁITUE Og OLIVEIRA MARQUES

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 4690

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerlal, por maioria, defe-
riu o pedido. Vencido o DOUTOR GILSON BARBOSA DOSI

SANTOS que votou pelo indeferimento, por entenderl



I

que a
nar10
so, o

para cada
limite de

Lei ne 6.999/82, Do seu artigo 2e,§ Le, faculta um funcio-
1O.OOO (dez miI) eleitores,
servidores permitido.

ultrapassando, oo cq

PROCESSO N9 g7g/94 CLASSE IIFII RENOVAÇÃO DISPOSIçÃO

ORIGEM: GOIÂNIA

RELATOR: JUIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO

REQUERENTE: JUTZ ELEITORAL DA 1264 ZONA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 4695

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, PoI maioria, deferiu
o pedido. Vencido o DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS I

que votou pelo lndeferimento dos servidores que não I

pertencer€m a administração direta ou autarquia e tambóm

limitou o número de OB funcionárÍos, cumprindo o arti
go 2e § 1s da Lei ne 6.999/82.

PROCESSO N9 g87/g4 CLASSE TTFII INDICAÇÃO CHEFE DE CARTÓ

RIO

ORIGEM: AURILÂTIOTE

RELATOR = JIJIZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA 59a ZONA indica ELIANE CAETANO I

LINHARES

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 4BO5

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, converteu o julgamen

to em diligência para que o Juiz Eleitoral informe se

a indicada é escrevente oficializada. Unânime.

Antes de encerrar a sessão o DESEMBARGADOR PRESIDENTE comunicoul

aos Ilustres Pares que a sua ida a BRASÍLIA, amanhã, dia 1e de

dezembro, foi cancelada. Informou também, QUe o Retatório Final
das Eleições de 1994 já está em condições de ser submetido ao

P1eno, ficando convocada uma sessão extraordinária, amanhã, à=

16:OO horas, para proclamação dos eleitos no 2e turno. Ao final,
transmitiu o convite, via Te1ex, para posse dos Presidente e Vi
ce-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Ministros CARLOS

MÁRIo DA SILVA VELLoSo e MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, '

respectivamente, a realÍzar-se às 19:OO horas do dia 06 de dezem

bro próximo. Nada mais havendo a tratar às dezoito horas e trin-
ta minutos, foi encerrada a sessão. E para constar eu ANDYRÂ M4

RIA GUIMAnÃES DE MENEZES, SECRETÁRIA, lavrei a presente ATA, que

vai assinada pelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE deste Tribunal.
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Goiânia, 3O de novembro de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETARIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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